
 

 

LEI Nº 2386/2011 

 
SÚMULA:  Dá denominação as Ruas não nominadas no  Bairro 

Jardim Primavera III. 

 

AUTORIA:  Conjunta dos Vereadores 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a 

seguinte LEI: 

Art. 1º - As Ruas não nominadas localizadas no Bairro Jardim 

Primavera III, passarão a ter denominação conforme abaixo relacionadas: 

 

A Rua Projetada “A”, que tem início na Rua Jordão e término na Rua tucunaré, 

passará a ter a denominação de RUA MAJOR FULGÊNCIO PEDROSO DE ALMEIDA. 

 

A Rua Projetada “B”, que tem início na Rua São Borja e término na Rua Jordão, 

passará a ter a denominação de RUA IRACEU PEDROSO DE ALMEIDA, conhecido como “Seu 

Zico da Caixa”. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 19 de Dezembro de 2011. 

 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


